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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 582 DE 14 DE JULHO DE 2016
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei nº 8.258/2005, com amparo no art. 152, V, 265 a 268 do Regimento Interno, em conformidade
com a Instrução Normativa 001/99 TCE/MA,

RESOLVE
Criar uma comissão composta pelos servidores Cláudia Maria de Carvalho F. Rosa, matrícula nº 10470,
Auditora Estadual de Controle Externo e Regivânia Alves Batista, matrícula nº 7245, Auditora Estadual de
Controle Externo, para realização de Inspeção na Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes de São
Luís/MA, período de 15/08/2016 a 22/08/2016, conforme autorizado nos autos do processo nº 5988/2015-
TCE/MA,cujo objeto principal é a apuração de supostas irregularidades na contratação dos serviços da Empresa
DATAPRON, ocorrida no exercício financeiro de 2015 e seguintes.
Dê-se ciência, e cumpra-se.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 14 DE JULHO DE 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

 

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 005.098.105/2016, PROCESSO N° 7341/2016;CONVENENTES: Tribunal
deContas do Estado do Maranhão e a Universidade Federal do Estado do Maranhão – CNPJ: 06.279.103/0001-
19; OBJETO: Concessão de estágio a estudante(s) regularmente matriculado(s) e com frequência efetiva em
curso(s) ofertados pela Formadora, doravante denominado Estágio, e por ela encaminhado(s) ao Concedente de
acordo com os termos da Resolução nº 1191-CONSEPE, de 03 de outubro de 2014; VIGÊNCIA: 05 (cinco)
anos, contados da data da assinatura; Data da Assinatura: 14/06/2016; São Luís (MA), 19 de julho de 2016.
Odine Quadros de A. Ericeira - Supervisora de Execução de Contratos – TCE-MA .

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 729/2016 São Luís, 20 de julho de 2016

Página 3 de 6

                                             

Primeira Câmara

Processo nº 4771/2015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário (a): Dalci Corrente da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria compulsória de Dalci Corrente da Silva, servidora da Secretaria do Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 546/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Compulsória, com proventos proporcionais
mensais, de Dalci Corrente da Silva, no cargo de Vigia, servidora da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato n° 20, de 20 de fevereiro2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 187/2016-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator), e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de maio de 2016.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4656/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário: José Roque Silva Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria Voluntária de José Roque Silva Ribeiro, servidor da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 492/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de José Roque Silva Ribeiro,
no cargo de professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 99, de 9 de março de
2015, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, § 1°, da Lei n° 8.258 de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do relator, que acolheu o Parecer nº 296/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
mencionada Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
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Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de
Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de maio de 2016.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4656/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário: José Roque Silva Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria Voluntária de José Roque Silva Ribeiro, servidor da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 492/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de José Roque Silva Ribeiro,
no cargo de professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 99, de 9 de março de
2015, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, § 1°, da Lei n° 8.258 de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do relator, que acolheu o Parecer nº 296/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
mencionada Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de
Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de maio de 2016.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Atos dos Relatores

Processo nº 10298/2016
Natureza: Solicitação de vista e cópias
Exercício financeiro: 2001
Entidade: Prefeitura Municipal de Mirinzal
Responsável: Agenor Almeida Filho
Procuradores: Joana Mara Gomes Pessoa Miranda e outros

DESPACHO Nº 348/2016-JWLO
O Senhor Agenor Almeida Filho, responsável arrolado nos autos do Processo, solicita, por intermédio de seus
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procuradores, vista e cópias do processo nº 6702/2002.
Com fulcro no art. 7°, § 1°, da Instrução Normativa TCE/MA n° 001/2000, de ordem do Conselheiro-Relator
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, defiro a presente solicitação, considerando que os procuradores estão
habilitados nos autos.
Assim, fixo o prazo de 8 (oito) para a obtenção das cópias, nos termos do artigo 18, III, da Instrução Normativa
TCE/MA nº001/2000.
O requerente e seus advogados ficam cientes da necessidade de agendamento do dia e hora na Supervisão de
Arquivo deste Tribunal, pelo telefone nº 2016-6126, para a obtenção da vista e das cópias solicitadas.
As custas da reprodução correrão por conta do interessado.
Encaminhe-se a CTPRO/SUPAR para atender e fazer constar, nestes autos, documento que comprove o
atendimento e, ao final, juntá-los ao referido processo de contas.

São Luís, 18 de julho de 2016.
Wewman Flávio Andrade Braga
Assessor Especial de Conselheiro

Processo nº 10282/2016
Natureza: Solicitação de vista e cópias
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Altamira do Maranhão
Responsável: Ricardo Almeida Miranda
Procuradores: Silas Gomes Brás Júnior e outros

DESPACHO Nº 346/2016-JWLO
O Senhor Ricardo Almeida Miranda, responsável arrolado nos autos do Processo, solicita, por intermédio de
seus procuradores, vista e cópias do processo nº 3923/2014.
Com fulcro no art. 7°, § 1°, da Instrução Normativa TCE/MA n° 001/2000, de ordem do Conselheiro-Relator
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, defiro a presente solicitação, considerando que os procuradores estão
habilitados nos autos.
Assim, fixo o prazo de 8 (oito) para a obtenção das cópias, nos termos do artigo 18, III, da Instrução Normativa
TCE/MA nº001/2000.
O requerente e seus advogados ficam cientes da necessidade de agendamento do dia e hora na Supervisão de
Arquivo deste Tribunal, pelo telefone nº 2016-6126, para a obtenção da vista e das cópias solicitadas.
As custas da reprodução correrão por conta do interessado.
Encaminhe-se a CTPRO/SUPAR para atender e fazer constar, nestes autos, documento que comprove o
atendimento e, ao final, juntá-los ao referido processo de contas.

São Luís, 18 de julho de 2016.
Wewman Flávio Andrade Braga
Assessor Especial de Conselheiro

Processo nº 10362/2016
Natureza: Solicitação de vista e cópias
Exercício financeiro: 2008
Entidade: Gabinete do Prefeito de Riachão
Responsável: João Santos Braga
Procuradores: Amanda Carolina Pestana Gomes e outros

DESPACHO Nº 350/2016-JWLO
O Senhor João Santos Braga, responsável arrolado nos autos do Processo, solicita, por intermédio de seus
procuradores, vista e cópias do processo nº 3958/2016.
Com fulcro no art. 7°, § 1°, da Instrução Normativa TCE/MA n° 001/2000, de ordem do Conselheiro-Relator
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, defiro a presente solicitação, considerando que os procuradores estão
habilitados nos autos.
Assim, fixo o prazo de 8 (oito) para a obtenção das cópias, nos termos do artigo 18, III, da Instrução Normativa
TCE/MA nº001/2000.
O requerente e seus advogados ficam cientes da necessidade de agendamento do dia e hora na Supervisão de
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Arquivo deste Tribunal, pelo telefone nº 2016-6126, para a obtenção da vista e das cópias solicitadas.
As custas da reprodução correrão por conta do interessado.
Encaminhe-se a CTPRO/SUPAR para atender e fazer constar, nestes autos, documento que comprove o
atendimento e, ao final, juntá-los ao referido processo de contas.

São Luís, 19 de julho de 2016.
Wewman Flávio Andrade Braga
Assessor Especial de Conselheiro
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